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Ordem Executiva n.º 39/2022

Usando da faculdade conferida pela alínea 4) do artigo 50.º 
da Lei Básica da Região Administrativa Especial de Macau e 
nos termos do n.º 1 do artigo 5.º da Lei n.º 6/2019 (Regime jurí-
dico das sociedades de locação financeira), o Chefe do Executi-
vo manda publicar a presente ordem executiva:

Artigo 1.º

Autorização

É autorizada a constituição na Região Administrativa Es-
pecial de Macau de uma sociedade de locação financeira com 
a denominação de «Companhia de Locação Financeira Sino-
-Macau, S.A.», em chinês « » e em 
inglês «Sino-Macau Financial Leasing Company Limited», 
para o exercício exclusivo da actividade de locação financeira.

Artigo 2.º

Entrada em vigor

A presente ordem executiva entra em vigor no dia seguinte 
ao da sua publicação.

19 de Setembro de 2022.

 Publique-se.

O Chefe do Executivo, Ho Iat Seng.

Despacho do Chefe do Executivo n.º 183/2022

Usando da faculdade conferida pelo artigo 50.º da Lei Básica 
da Região Administrativa Especial de Macau e nos termos do 
artigo 23.º-B do Decreto-Lei n.º 5/95/M, de 30 de Janeiro, na 
redacção que lhe foi conferida pelo Regulamento Administra-
tivo n.º 26/2019, o Chefe do Executivo manda:

1. São aprovados a organização científico-pedagógica e o pla-
no de estudos do Curso de Formação de Oficiais destinado ao 
Corpo de Guardas Prisionais, conferente do grau de licenciado 
em Segurança Prisional na especialidade de Corpo de Guardas 
Prisionais da Direcção dos Serviços Correccionais, ministrado 
na Escola Superior das Forças de Segurança de Macau, cons-
tantes dos anexos I e II ao presente despacho e que dele fazem 
parte integrante.

2. O presente despacho produz efeitos a partir do dia seguin-
te ao da sua publicação.

16 de Setembro de 2022.

O Chefe do Executivo, Ho Iat Seng.
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ANEXO I
(a que se refere o n.º 1)

Organização científico-pedagógica do 
Curso de Formação de Oficiais destinado ao Corpo de 

Guardas Prisionais

1. Designação do grau académico: Licenciado em Segurança 
Prisional.

2. Área científica: Gestão de Estabelecimentos Prisionais.

3. Ramo de especialidade: Especialidade de Corpo de Guar-
das Prisionais da Direcção dos Serviços Correccionais.

4. Duração do curso: Formação académica com a duração de 
quatro anos e estágio não inferior a seis meses.

5. Língua veicular: Chinês.

6. Regime de leccionação: Aulas presenciais.

7. Condições de candidatura: De acordo com a respectiva 
regulamentação constante do Regulamento da Escola Superior 
das Forças de Segurança de Macau, aprovado pela Portaria 
n.º 93/96/M, de 15 de Abril.

8. Requisitos de graduação: 

1) O número de unidades de crédito necessário à conclusão 
do curso é de 141 unidades de crédito;

2) Participação e aprovação no estágio;

3) De acordo com a respectiva regulamentação constante do 
Regulamento da Escola Superior das Forças de Segurança de 
Macau, aprovado pela Portaria n.º 93/96/M, de 15 de Abril.

ANEXO II
(a que se refere o n.º 1)

Plano de Estudos do
Curso de Formação de Oficiais destinado ao Corpo de 

Guardas Prisionais

Unidades 
curriculares/Dis-

ciplinas
Tipo Regime1 Horas 

lectivas2
Unidades 
de crédito

1.º Ano

A. Formação Académica

I n t r o d u ç ã o a o 
Direito Obrigatória S 45 3

Direito Constitu-
cional e Lei Bási-
ca de Macau » S 45 3

Segurança Nacio-
nal e Defesa no 
Âmbito Policial » S 45 3

Criminologia » S 45 3

Psicologia Crimi-
nal » S 30 2
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" S 30 2
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I " A 150 -

I " A 90 -

" A 90 -

" A 60 -

I " A 120 -

C 

" A 90 -

A 

A 60 4

" S 60 4

" A 60 4

" A 90 6

" S 30 2

" S 75 5

" S 45 3

" S 45 3

" S 30 2

" S 45 3

Unidades 
curriculares/Dis-

ciplinas
Tipo Regime1 Horas 

lectivas2
Unidades 
de crédito

Sociologia » S 45 3

Estatística » S 30 2

Informática » A 90 6

Ciência Política » S 30 2

Gestão de Quali-
dade » S 60 4

Análise de Políti-
ca Pública » S 45 3

B. Instrução Técnica e Treino

Treino Físico I » A 150 -

Instrução Táctica 
I » A 90 -

D i s c ip l i n a do s 
Alunos » A 90 -

Instrução Geral » A 60 -

Português I » A 120 -

C. Actividades Circum-escolares

Act iv idades de 
Aprendizagem » A 90 -

2.º Ano

A. Formação Académica

Direito Interna-
cional Público Obrigatória A 60 4

Noções de Direi-
to Civil » S 60 4

Regime Jurídico 
da Função Públi-
ca » A 60 4

Noções de Admi-
nistração Pública » A 90 6

Técn ica de Co -
municação e Re-
lações Públicas » S 30 2

Ciência Prisional » S 75 5

Prática de Gestão 
d e H i g i e n e d a 
Vida Prisional » S 45 3

P s i c o l o g i a  d a 
Tra nsfor mação 
de Presos » S 45 3

Psicologia Positi-
va » S 30 2

Armas e Tiro » S 45 3
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Unidades 
curriculares/Dis-

ciplinas
Tipo Regime1 Horas 

lectivas2
Unidades 
de crédito

B. Instrução Técnica e Treino

Treino Físico II » A 150 -

Instrução Táctica 
II » A 60 -

D i s c ip l i n a do s 
Alunos » A 90 -

Instrução Geral » A 30 -

Mandarim Práti-
co em Assuntos 
Prisionais I » A 120 -

Português II » A 120 -

C. Actividades Circum-escolares

Act iv idades de 
Aprendizagem » A 90 -

3.º Ano

A. Formação Académica

Direito Penal Obrigatória A 120 8

Direito Adminis-
trativo » A 90 6

Finanças Públicas 
e Gestão dos Or-
çamentos » S 45 3

Liderança » S 45 3

Gestão de Crises » S 45 3

Ciências da Ad-
ministração Pri-
sional » S 45 3

G e s t ã o d e I n -
f o r m a ç ã o d o s 
Estabelecimentos 
Prisionais » S 30 2

Prática de Gestão 
de Segurança dos 
Estabelecimentos 
Prisionais » S 45 3

Estupefacientes e 
Substâncias Psi-
cotrópicas » S 30 2

Substâncias Ex-
plosivas e Mate-
riais Radioactivos » S 30 2

B. Instrução Técnica e Treino

Treino Físico III » A 150 -

Instrução Táctica 
III » A 60 -
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Unidades 
curriculares/Dis-

ciplinas
Tipo Regime1 Horas 

lectivas2
Unidades 
de crédito

D i s c ip l i n a do s 
Alunos » A 90 -

Instrução Geral » A 30 -

Inglês Prático em 
Assuntos Prisio-
nais I » A 120 -

Mandarim Práti-
co em Assuntos 
Prisionais II » A 120 -

C. Actividades Circum-escolares

Act iv idades de 
Aprendizagem » A 90 -

4.º Ano

A. Formação Académica

Direito Processual 
Administrativo Obrigatória S 30 2

Direito Processual 
Penal e Organi-
zação Judiciária » A 120 8

Contabilidade e 
Auditoria Públi-
cas » S 45 3

Regime do Esta-
belecimento Pri-
sional de Macau » S 30 2

Comparação dos 
Regimes de Cor-
recção » S 30 2

Técnicas de Cor-
recção Psicológi-
ca de Presos » S 30 2

C i ê n c i a d e I n -
ve s t igaç ão do s 
Estabelecimentos 
Prisionais » S 60 4

A p l i c a ç ã o  d e 
Te c n o l o g i a d e 
Comunicações e 
Informática » A 120 8

Ciências de Edu-
cação de Presos » S 45 3

Produtos Tóxicos, 
I nc end i á r io s e 
Combustíveis » S 30 2

B. Instrução Técnica e Treino

Treino Físico IV » A 150 -

Instrução Táctica 
IV » A 60 -
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Unidades 
curriculares/Dis-

ciplinas
Tipo Regime1 Horas 

lectivas2
Unidades 
de crédito

D i s c ip l i n a do s 
Alunos » A 90 -

Instrução Geral » A 30 -

Inglês Prático em 
Assuntos Prisio-
nais II » A 120 -

Partilha de Expe-
riências de Tra-
balhos Correccio-
nais » A 60 -

C. Actividades Circum-escolares

Act iv idades de 
Aprendizagem » A 90 -

Estágio3 Obrigatória - - -

Obs.:

1. S representa semestre lectivo (regime escolar de meio 
ano), A representa regime escolar anual.

2. Cerca de 15 semanas por cada semestre, e não menos de 
30 semanas por cada ano lectivo.

3. Os alunos são obrigados a levar a cabo um estágio com a 
duração não inferior a seis meses após a conclusão de quatro 
anos lectivos de formação académica.

Despacho do Chefe do Executivo n.º 184/2022

Usando da faculdade conferida pelo artigo 50.º da Lei Básica 
da Região Administrativa Especial de Macau e nos termos do 
artigo 23.º-B do Decreto-Lei n.º 5/95/M, de 30 de Janeiro, na 
redacção que lhe foi conferida pelo Regulamento Administra-
tivo n.º 26/2019, o Chefe do Executivo manda:

1. São aprovados a organização científico-pedagógica e o 
plano de estudos do Curso de Formação de Oficiais destinado 
aos Serviços de Alfândega, conferente do grau de licenciado 
em ciências policiais na especialidade de assuntos alfandegá-
rios, ministrado na Escola Superior das Forças de Segurança 
de Macau, constantes dos anexos I e II ao presente despacho e 
que dele fazem parte integrante.

2. O presente despacho produz efeitos a partir do dia seguin-
te ao da sua publicação.

16 de Setembro de 2022.

O Chefe do Executivo, Ho Iat Seng.




